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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: Secretária Municipal de Obras

E-MAIL: pmsaopedro@hotmail.com TELEFONE: (54) 99199-9431

1. INFORMAÇÕES GERAIS:

1.1 Data prevista para conclusão do processo: janeiro/2026.
1.2 Descrição do objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
recapagem de pneus em Caminhão Pac (placa IVS4C66), Motoniveladora Cat, e vulcanização de
pneu em Carregador LiuGong.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recapagem de pneus em
Caminhão Pac (placa IVS4C66) e Motoniveladora Cat, bem como de vulcanização de pneu em
Carregador  LiuGong,  é  necessária  para  garantir  a  continuidade  e  eficiência  das  atividades
operacionais da municipalidade. Os referidos veículos e máquinas são essenciais para a execução
de  serviços  públicos  de  infraestrutura,  como  manutenção  de  estradas,  execução  de  obras,
transporte de materiais e apoio às atividades de atendimento à população. A indisponibilidade
desses equipamentos por  falhas nos pneus compromete diretamente a  prestação de serviços
essenciais, podendo ocasionar atrasos, aumento de custos com transporte alternativo e prejuízos
ao atendimento das demandas da comunidade. A recapagem e a vulcanização são procedimentos
técnicos que exigem mão de obra qualificada, equipamentos específicos e materiais adequados,
garantindo a segurança e a durabilidade dos pneus, além de atender às normas técnicas e de
segurança vigentes. Ademais, a realização desses serviços por empresa especializada permite
maior controle de qualidade e redução de custos, uma vez que prolonga a vida útil dos pneus e
evita a necessidade de aquisição imediata de peças novas. Portanto, a contratação é indispensável
para  manter  a  frota  municipal  em condições  operacionais,  assegurando a  continuidade  dos
serviços públicos, a eficiência no uso dos recursos públicos e a segurança dos servidores e da
população.

3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES:

Item Descrição Quant. Ref.
1 Recapagem de pneu 1400x24 L-2, c/carca-

ça, 16 lonas
03 Serv.

2 Recapagem 17.5x25 xha, c/carcaça, 16 lo-
nas

01 Serv.

3 Vulcanização lateral 17.5x25 01 Serv.
4 Recapagem 275/80x22.5, borrachudo a frio

completo com carcaça
02 Serv.
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4.  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

Documentação Técnica:
a) Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público
ou privado, que comprovem a prestação de serviços compatíveis com o objeto da licitação.

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

a) A contratada deverá executar os serviços de recapagem e vulcanização utilizando materiais de
qualidade, observando as especificações do fabricante dos pneus e as normas técnicas vigentes,
garantindo segurança e durabilidade dos pneus;
b) A contratada deverá realizar inspeção final após a execução da recapagem e vulcanização, para
garantir que os pneus atendam aos padrões exigidos para uso seguro e eficiente nos respectivos
veículos/máquinas;
c) A contratada deverá realizar a retirada dos pneus para execução dos serviços, ou receber a
entrega dos pneus pela contratante, conforme local e forma a serem combinados entre as partes;
d) A contratada deverá entregar e instalar os pneus recapados e vulcanizados nos respectivos
equipamentos (caminhão pac, motoniveladora cat e carregador LiuGong), assegurando o pleno
funcionamento dos veículos/máquinas;
e) A contratada deverá responsabilizar-se pelos serviços realizados e, em caso de falhas, defeitos
ou má execução, deverá refazer os serviços sem ônus adicional para a contratante, dentro do
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da comunicação da contratante;
f) A contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados a
partir do recebimento da ordem de serviço/solicitação formal da contratante.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da efetiva prestação
dos serviços, atesto de recebimento e aprovação pela fiscalização da Secretaria Requisitante.

7.  INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:

08 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
08.01.26.782.0008.2028  –  Manutenção.  Encascalhamento  de  Estrada,  e  Aquisição  de
Maquinários.
3390.39.99.03.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

São Pedro das Missões/RS, 02 de Fevereiro de 2026.

______________________________
Miguel dos Santos Fumagali e Silva
Sec. Municipal de Administração
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